
ATO NORMATIVO Nº 016/2016 

 

Dispõe sobre a criação da Comissão de Gestão do 
Programa Racionaliza, no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 

  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, inciso II, da Constituição Estadual, 
combinado com os artigos 2º e 15 da Lei Complementar nº 11/96,  

CONSIDERANDO o disposto no Ato Normativo no 011/2016 que 
dispõe sobre medidas de redução, contenção e controle de gastos com custeio e 
investimento; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar medidas de 
otimização dos recursos de forma permanente;  

RESOLVE 

Art. 1º Instituir Comissão de Gestão do Programa de Racionalização 
do Ministério Público do Estado da Bahia.  

Art. 2º À Comissão instituída por este Ato incumbirá a promoção, o 
desenvolvimento, a implantação e a difusão de práticas voltadas para o uso racional 
de recursos organizacionais, bem como estimular a mudança de hábitos e posturas 
nas atividades administrativas e operacionais do Ministério Público;  

Parágrafo único. No exercício das atribuições delegadas no caput 
deste artigo, a Comissão deverá observar a redução das despesas de custeio, sem 
prejuízo da eficiência administrativa.  

Art. 3º A Comissão de Gestão do Programa de Racionalização será 
composta por um representante e um suplente das seguintes áreas:  

I. Superintendência de Gestão Administrativa;  

II. Coordenadoria de Gestão Estratégica;  

III. Diretoria Administrativa;  

IV. Diretoria de Modernização;  



V. CECOM - Assessoria de Comunicação.  

Art. 4º Os representes e suplentes indicados no artigo anterior serão 
designados por meio de portaria a ser publicada pela Superintendência de Gestão 
Administrativa.  

Art. 5º Fica atribuída à Superintendência de Gestão Administrativa a 
coordenação do referido Programa e à Central de Solicitações da SGA secretariar os 
trabalhos desta comissão.  

Art. 6º O exercício das atribuições previstas para os integrantes da 
Comissão se dará sem prejuízo do integral e regular desempenho de suas atividades 
funcionais ordinárias.  

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias. 

  

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em 16 de agosto de 2016. 

  

 

EDIENE SANTOS LOUSADO 

Procuradora-Geral de Justiça 


